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Rua Anaurilíssia, n.º 1.182,

 

Centro, Anaurilândia/MS, CEP

 

79.770-000

 
 

DECRETO N.º 2.097, de 15 de Janeiro de 2026.

 

 Dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Social de Anaurilândia/MS

 

-

 

COMDESA

 

e dá 
outras providências.

 

 
O Prefeito do

 
MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA-MS, RAFAEL GUSMÃO 

HAMAMOTO, no uso de suas atribuições legais fixadas pela Lei Orgânica Municipal
 

 
DECRETA

 

 
Art. 1º.  Ficam nomeados os Membros Efetivos, Suplentes e Substitutos 

do  Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social de 
Anaurilândia/MS  -  COMDESA, órgão colegiado de natureza consultiva composta de 
07 (sete) membros efetivos e igual número de suplentes representantes dos órgãos e 
entidades a  seguir listados:  

I –  Representantes do Poder Público: 

DANIEL BALBINO DA SILVA – Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Industria e Comércio – Presidente – Titular; 

MARLENE ALVES DA SILVA  - Prefeitura Municipal – Suplente; 

URI DE SOUZA FERRAZ  – Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Industria e Comércio –

 
Titular;

 

RODRIGO DE SOUZA VIEIRA
 
–
 

Secretário Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Assuntos Fundiários

 
e Meio Ambiente

 
–
 
Suplente;

 

LUCIANE DA FONÇÃO MORAES
 

-
 

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Industria e Comércio –

 
Titular;

 

VENÂNCIO GALLI FILHO
 
–

 
Prefeitura Municipal

 
–
 

Suplente;
 

 

II –

 

Representantes

 

dos Empregadores da Industria, Comércio e Serviços

 

de Anaurilândia:

 

IVONALDO MACEDO DUARTE

 

–

 

Titular;

 

PAULO MACEDO DA SILVA

 

–

 

Suplente;

 

ROBERTO JOSÉ BEZERRA

 

–

 

Titular;
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Rua Anaurilíssia, n.º 1.182,

 

Centro, Anaurilândia/MS, CEP

 

79.770-000

 
 

ADEMIR

 

DOS SANTOS RODRIGUES

 

–

 

Suplente;

 

 
III –

 

Representante dos Trabalhadores da Industria, Comércio e Serviços 
de Anaurilândia:

 
TARCISO EDUARDO DO NASCIMENTO

 
–
 

Titular;
 

DOUGLAS SANTANA DA SILVA
 
–
 
Suplente;

 
ALDELINO RIBEIRO DA SILVA

 
–
 
Titular;

 
NATHAN MARIANO DA SILVA

 
–
 
Suplente;

 

 

Art. 2º.
 
Os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Social de Anaurilândia –  COMDESA, nomeados pelo artigo anterior, terão 
mandato de 02 (dois) anos a contar da data da publicação do presente Decreto, 
podendo ocorrer a prorrogação por igual período, sendo seu exercício sem ônus para 
os cofres públicos, sendo considerado serviços relevantes prestado ao Município. 

 

Art. 3º.  O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social 
de Anaurilândia –  COMDESA, reger-se-á  pela Lei nº 367/2001. 

 

Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficam 
revogadas as disposições em contrário em especial o Decreto Municipal nº 1.886 de 20 
de Outubro de 2023.

 

 

Anaurilândia/MS, 15 de Janeiro de 2026.
 

 

 

 

 

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO

 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA/MS
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